DECRETO 87.689 DE 11/10/1982

Regulamenta a Lei n.2 6.710, de 5 de novembro de 1979, que dispoe sobre a profissao de Técnico em
Protese Dentaria, e determina outras providéncias.

DECRETO 87.689 DE 11/10/1982.

Regulamenta a Lei n.2 6.710, de 5 de novembro de 1979, que dispbe sobre a profissdo de Técnico em
Protese Dentéria, e determina outras providéncias.

ART.1? - O exercicio da profissdo de Técnico em Prétese Dentaria, em todo territério nacional, somente sera
permitido aos profissionais inscritos no Conselho regional de Odontologia da jurisdicdo em que exergam a
profisséo.

ART.2? - A inscricdo no 6rgao referido no artigo anterior sera deferida ao profissional que apresentar:
a>certificado de habilitagdo profissional, a nivel de 2° grau no curso de Protese Dentéria, conferido por
estabelecimento oficial ou reconhecido, ou prova de que, em 6 de novembro de 1979, se encontrava
legalmente autorizado ao exercicio da profissdo de Técnico em Prétese Dentéria;

b>diploma ou certificado, devidamente revalidado e registrado no Pais, expedido por instituicdes estrangeiras
de ensino, cujos cursos sejam equivalentes ao mensionado na alinea a.

Paragrafo Unico. A prova de que trata a alinea a deste artigo refere-se ao exercicio de fato da profissao de
Técnico em Protese Dentéria até o dia 6 de novembro de 1979.

ART.3? - O Conselho Federal de Odontologia adotara Quadro a parte para a inscrigdo dos profissionais a que
se refere o presente Regulamento, bem como modelo de carteira de identidade profissional, de que constara,
expressamente, a profisséo de seu portador.

Paragrafo Unico. A carteira de identidade profissional tera fé publica em todo o territério nacional e sera
expedida, exclusivamente, pelos Conselhos Regionais de Odontologia, cabendo ao Conselho Federal o
controle de sua confecgéo e distribuigao.

ART.4° - Os laboratérios de prétese dentaria sdo obrigados a inscrigdo no Conselho Regional de Odontologia
da jurisdicdo em que estejam instalados.

ART.5? - Ao laboratério de prétese dentaria sera fornecido, pelo Conselho Regional, certificado de inscrigao,
conforme modelo Unico aprovado pelo Conselho Federal.

Paragrafo Unico. O laboratério de prétese dentaria é obrigado a manter em local visivel o certificado a que se
refere este artigo.

ART.6? - Os Conselhos Regionais de Odontologia divulgardo, em boletim ou em 6rgéo da imprensa local, as
inscricdes aprovadas.

ART.7¢ - O cancelamento da inscricdo dar-se-a mediante requerimento do profissional ou pela constatagdo da
cessacao do exercicio profissional.

ART.8? - O pagamento das anuidades ao Conselho Regional de Odontologia da respectiva jurisdi¢do constitui
condicao da legitimidade do exercicio da profissao.

ART.9?%- Na fixagé@o das anuidades de Técnicos em Prétese Dentaria e de laboratérios de prétese dentéria
deverao ser observadas as disposicédes da lei n°6.994, de 26 de maio de 1982.



ART.10 - Estéo isentos de pagamento de anuidade os laboratérios de protese dentaria sujeitos a
administragao federal, estadual, municipal, bem como os mantidos por entidades beneficentes ou
filantrépicas.

ART.11 - E vedado aos Técnicos em Prétese Dentaria:

| - prestar , sob qualquer forma, assisténcia direta a clientes;

Il - manter, em sua oficina, equipamento e instrumental especifico de consultério dentario;

Il - fazer propaganda de seus servigos ao pablico em geral.

Paragrafo Unico. Serao permitidas propagandas em revistas, jornais ou folhetos especializados, desde que
dirigidas aos cirugides-dentistas, e acompanhadas do nome da oficina, do seu responsavel e do nimero de
inscricdo no conselho Regional de Odontologia.

ART.12 - As infragdes do presente Regulamento, aplica-se o disposto no artigo 282 do Codigo Penal.

ART.13 - O exercicio da profissdo de Técnico em Prétese Dentaria é regulado pela Lei n®6.710, de 5 de
novembro de 1979, e, no que couber, pelas disposicdes da Lei n°4.324, de 14 de abril de 1964, e do Decreto
n®68.704, de 3 de junho de 1971.

ART.14 - O Conselho Federal de Odontologia promovera, por intermédios dos Conselhos Regionais, o
levantamento de todos os laboratérios de prétese dentaria, para a imediata inscri¢do das unidades e dos
respectivos titulares.

ART.15 - O Conselho Federal de Odontologia baixara as resolugdes necessarias a execugao deste
Regulamento.

ART.16 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicacéo, revogadas as disposi¢des, em contrario.

(*) Publicado no D.O.U. em 11/10/1982



